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RESOLUÇÃO FUNEAS N.º 9 – 14 DE JUNHO DE 2023  

 

Súmula: Complementa a estrutura organizacional da Fundação Estatal de Atenção 

em Saúde do Paraná, criada pela Resolução n.º 36/2019, publicada no Diário Oficial 

do Estado do Paraná Edição Eletrônica n.º 10.585 de 16 de dezembro de 2019. 

 

O Presidente do Conselho Curador da Fundação Estatal de Atenção em Saúde 

do Paraná, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Estadual n.º 

17.959/2014, Decreto Estadual n.º 12.093/2014 e o Decreto Estadual n.º 

10.373/2022,  

Considerando a deliberação do Plenário relativa ao Projeto de Resolução n.º 8/2023, tomada em 

sessão extraordinária de 13 de junho de 2023;  

RESOLVE: 

Art. 1.º Complementar a estrutura organizacional da Fundação Estatal de Atenção em 

Saúde do Paraná, criada pela Resolução n.º 36/2019, passando a vigorar com a seguinte 

complementação: 

 

 

 

 

ÓRGÃO  /CARGO SÍMBOLO VAGAS R$ 

DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA    

Gerência Sênior de Unidades 

Hospitalares 

GSUH   

Assistente Nível I AN-1 01 R$ 4.720,59 

Assistente Nível II AN-2 02 R$ 3.013,50 

Gerência Sênior de Planejamento e 

Abastecimento 

   

Assistente Nível II AN-2 06 R$ 3.013,50 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA    

Gerência de Patrimônio GP   

Gerente GR 01 R$ 8.108,16 

Assistente Nível I AN-1 03 R$ 4.720,59 

DIRETORIA FINANCEIRA    

Gerência de Controle Orçamentário GCO   

Gerente GR 01 R$ 8.108,16 

Assistente Nível I AN-1 02 R$ 4.720,59 

                                        Total de 

vagas                                                       

 16  

http://www.funeas.pr.gov.br/arquivos/File/RESOLUCOES_2019/SUBSITITUICAO_/R_36_2019_VIDE_e_2023.pdf
http://www.funeas.pr.gov.br/arquivos/File/RESOLUCOES_2019/SUBSITITUICAO_/R_36_2019_VIDE_e_2023.pdf


 

 
Rua do Rosário, 144 – 10º andar - 80.020-110 - Curitiba - PR 

Tel.: 41 3350 - 7400 | www.funeas.pr.gov.br 

 

 

Art. 2.º A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando quaisquer 

disposições em contrário. 

 

 

CURITIBA-PR, 14 DE JUNHO DE 2023. 

 

 

(assinado digitalmente) 

CARLOS ALBERTO GEBRIM PRETO 

(Dr. Beto Preto) 

Presidente do Conselho Curador da FUNEAS 

 

 


